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C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
MATO-GROSSENSE  AO  SENHOR  PEDRO
MARQUES  DE  ALMEIDA  JUNIOR.

       

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art.
26, inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve: 

Art. 1° Conceder ao Senhor Pedro Marques de Almeida Junior, o Título de Cidadão Mato-grossense. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Pedro Marques de Almeida Junior nasceu no dia 03 de janeiro de 1980, na cidade de Guarulhos,
estado de São Paulo. Policial Penal, filho de Pedro Marques de Almeida e Maria Gonçalves de Almeida.

FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS:

SERVIDOR PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DESDE 2004. Engenheiro Agrônomo pela
Universidade Federal de Mato Grosso em 2008. Diretor da Cadeia Pública de Campo Novo do Parecis –
2012 A 2014.  

DIRETOR DA COLÔNIA PENAL AGRÍCOLA DE PALMEIRAS - 2014 A 2021.

ATUALMENTE À DISPOSIÇÃO DO GABINETE SAAP/SESP PARA AUXILIAR NA EXECUÇÃO DO
TERMO DE COLABORAÇÃO 0941/2020/CONCEP/SESP PARA REFORMAS E MODERNIZAÇÃO DAS
UNIDADES PENAIS DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO.  Nessa função desenvolveu um
trabalho conjunto com o Conselho da Comunidade de Cuiabá-CONCEP, na aplicação de recursos para
reformas e ampliação das instalações e áreas de trabalho voltadas aos reeducandos, de modo a garantir o
incremento no número de vagas de trabalho intramuros aos apenados, bem como na melhoria das condições
de salubridade da unidade para o cumprimento da pena.
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Desta forma, o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Pedro Marques de Almeida Junior,
nada mais é do que um justo reconhecimento por todas as suas ações.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 16 de Maio de 2022

 

João Batista
Deputado Estadual
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